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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER 

POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC (PNAB) 

EDITAL Nº 04/2025 – EDITAL PADRONIZADO CHAMAMENTO PÚBLICO 04/2025 REDE 

MUNICIPAL DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA DE BUERAREMA-BA. PREMIAÇÃO DE 

PONTOS E PONTÕES DE CULTURA 

RESULTADO FINAL – ETAPA DE SELEÇÃO  

A Prefeitura Municipal de Buerarema, por meio da Secretaria Municipal de Cultura e 

do Comitê Gestor da PNAB, torna público o Resultado Parcial da Etapa de Seleção do 

Edital de Chamamento Público nº 04/2025, destinado à premiação de Pontos e 

Pontões de Cultura para criação da Rede Municipal de Pontos e Pontões de Cultura de 

Buerarema-Ba com recursos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura – 

PNAB. 

Após a divulgação do resultado preliminar e o decurso do prazo para apresentação 

de recursos, esta é a listagem final dos projetos selecionados por mérito, conforme 

as categorias previstas no edital.  

1. Listagem dos Candidatos Inscritos e Selecionados. 

Ordem de 

classificaçã

o 

Númer

o de 

inscriç

ão 

Nome Completo: 
Concorrente por 

cotas 
Nota Final Situação Observações 

01 05 
GRUPO DE 
TEATRO A 
TRIBO 

Não 75 Classificada  

02 02 Ponto de Cultura 
Armazém do Vinil  

Não 63 Classificada  

03 01 

ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL 
AFRO-
BRASILEIRO DE 
BUERAREMA 

Não 56 Classificada  
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2. Etapa de Habilitação: as entidades e os coletivos classificados deverão encaminhar 

os documentos abaixo para o e-mail  bueraremapnab@gmail.com , no prazo de 03 

(três) dias úteis: 

Se o agente cultural for pessoa jurídica: 

l- Documento pessoal do representante legal que contenha RG e CPF (Ex.: Carteira de 

identidade, Carteira Nacional de Habilitação - CNH, Carteira de Trabalho, etc); 

ll - comprovante de inscrição no CNPJ, recentemente emitido no site da Receita 

Federal do Brasil; 

V - certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal de 

Justiça estadual, nos casos de pessoas jurÍdicas com fins lucrativos (https://www.ti 

ba.ius.brlporta l/certidões ); 

Vl - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

CRF/FGTS (https://consulta-crf.caixa.sov. 

brlconsultacrf/paees/consultaEmpresador.isf) 

Vll - Comprovante de conta corrente bancária ativa, em nome do agente cultural 

candidato ao prêmio, contendo identificação do banco, número da agência e da 

conta, com dígito, não sendo aceitas contas conjuntas ou de terceiros, contas 

correntes de convênio ou instrumentos similares, contas-fácil, contas-poupança ou 

conta benefício, tais como: Bolsa Família, Bolsa Escola, Aposentadoria, dentre outras 

 

 

 

04 04 

Grupo Teatral 
Exilium: A arte de 
viver além das 
fronteiras 

Não 54 Suplente  

04 03 

ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA 
SIDERAL DE 
RADIODIFUSÃO 
PARA O 
DESENVOLVIME
NTO CULTURAL, 
ARTÍSTICO E 
ESPORTIVO. 
 

Não 23 Desclassificada 

A proposta não 

atende aos 

critérios do Edital 

CHAMAMENTO 

PÚBLICO 

04/2025, e não 

atende a Política 

Nacional Cultura 

Viva. 
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Vlll - Comprovante de residência, datado dos últimos três meses, do agente cultural 

candidato ao prêmio, sendo admitidos: conta de água, luz,, telefone, 

correspondência bancária, contrato de aluguel e declaração de residência assinada 

pelo agente cultural 

candidato ao prêmio.  

Atençãol Os candidatos ao prêmio que são pessoas jurídicas, devem apresentar 

contas correntes de sua titularidade (ou seja, do CNPJ), e não em nome dos seus 

representantes legais. 

Se o agente cultural for grupo ou coletivo sem personalidade jurídica (sem CNPJ): 

l- Documento pessoal do representante do grupo que contenha RG e CPF; 

ll- comprovante de residência, por meio da apresentação de contas relativas à 

residência ou de declaração assinada pelo agente cultural, em nome do 

representante do grupo. 

lll- Certidões negativas de débitos federal, estadual e municipal do CPF do 

representante agente cultural candidato ao prêmio indicado na Declaração de 

Representação de Grupo/Coletivo Cultural do Anexo Vl 

lV- Comprovante de conta corrente bancária ativa, em nome do representante 

agente cultural candidato ao prêmio indicado na Declaração de Representação de 

Grupo/Coletivo Cultural do Anexo Vl, contendo identificação do banco, número da 

agência e da conta com dígito, não sendo aceitas contas conjuntas ou de terceiros, 

contas correntes de convênio ou instrumentos similares, contas-fácil, contas-

poupança ou contas-benefício, tais como: Bolsa Família, Bolsa Escola, Aposentadoria, 

dentre outras; 

V- Comprovante de residência, datado dos últimos três meses, em nome do 

representante do agente cultural, sendo admitidos: conta de água, luz, telefone, 

correspondência bancária, contrato de aluguel e declaração de residência assinada 

pelo representante do agente cultural. 
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Atenção! O agente cultural convocado que não apresentar, ou apresentar de forma 

incompleta, os documentos de habilitação dentro do prazo estabelecido será 

eliminado da seleção. 

O resultado da habilitação das candidaturas será divulgado nos endereços 

eletrônicos indicados neste Edital e no Diário Oficial do Município. Na hipótese de 

inabilitação de candidatura contemplada, serão convocados outros agentes culturais 

para apresentarem os documentos de habilitação, obedecendo a ordem de 

classificação das candidaturas. 

3. Disposições Gerais: Este resultado não garante a aprovação final dos (as) 

candidatos(as) listados(as), estando sujeito às etapas subsequentes de validação e 

verificação documental. Para mais informações, ou entre em contato pelo e-mail: 
bueraremapnab@gmail.com  

Buerarema, 30 de junho de 2025 

 

 

Avenida Goes Calmon | 591 | Centro | Buerarema-Ba

buerarema.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4BAF28340E6BC4FC20E31E5DC7A3F8A1

terça-feira, 1 de julho de 2025  |  Ano XIII - Edição nº 01699 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 006

Prefeitura Municipal de Buerarema



terça-feira, 1 de julho de 2025  |  Ano XIII - Edição nº 01699 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 009

Prefeitura Municipal de Buerarema
Editais Administrativos

 

 

 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER 

POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC (PNAB) 

CONVOCAÇÃO DE SUPLENTES EDITAL Nº 01/2025 – PNAB/BUERAREMA-BA 

 

A Prefeitura Municipal de Buerarema, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, no 

uso de suas atribuições legais, torna pública a convocação de suplentes do Edital nº 

01/2025, no âmbito da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura – PNAB, 

conforme previsto na Lei nº 14.399/2022. 

CONSIDERANDO: 

● o saldo remanescente oriundo do não preenchimento de todas as vagas do 

Edital 02/2025; 

 

● a necessidade de otimizar a aplicação dos recursos públicos disponíveis da 

PNAB; 

 

● os princípios da diversidade, inclusão e representatividade previstos na Lei nº 

14.399/2022; 

Fica autorizada a convocação de proponentes suplentes classificados no Edital nº 

01/2025, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação estabelecida no 

resultado final, para fins de celebração de Termo de Execução Cultural e recebimento 

da premiação, com recursos remanescentes do edital supracitado. 

1. Listagem do Candidato Inscritos e Selecionado 

 

Ordem de 

classificação 

Número de 

inscrição 

Nome 

Completo: 
Categoria 

Concorr

ente por 

cotas 

Nota 

Final 
Situação Observações 

06 03 

RENATO 

CALASANS 

DOS 

SANTOS 

Mestre Não 30 Suplente/Convo
cado 
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2. Habilitação: Os(as) Candidatos(as) classificados devem enviar até o dia 03 de julho 

de 2025, os documentos obrigatórios descritos abaixo e no item 8 do edital e o extrato 

bancário da conta corrente do proponente ( extrato deve apresentar Nome Completo, 

CPF ou CNPJ, Banco, agência e número da Conta Corrente para o e-mail 

bueraremapnab@gmail.com  

 

l- Documento de identificação do candidato ao prêmio (RG e CPF) 

ll- Comprovante de residência, datado dos últimos três meses, do agente cultural 

candidato ao prêmio, sendo admitidos: conta de água, luz, telefone, correspondência 

bancária, contrato de aluguel ou declaração de residência assinada pelo agente 

cultural candidato ao prêmio; 

lll- Certidões negativas de débitos federal, estadual e municipal do CpF do proponente; 

lV- Comprovante de conta corrente bancária ativa, em nome do agente cultural 

candidato ao prêmio, contendo identificação do banco, número da agência e da conta 

com dígito, não sendo aceitas contas conjuntas ou de terceiros, contas correntes de 

convênio ou instrumentos similares, contas-fácil, contas-poupança ou contas-

benefício, tais como: Bolsa Família, Bolsa Escola, Aposentadoria, dentre outras. 

O não envio dos documentos no prazo estabelecido será interpretado como 

desistência, e implicará na desclassificação do candidato. 

3. Disposições Gerais: Este resultado parcial não garante a aprovação final dos (as) 

candidatos(as) listados(as), estando sujeito às etapas subsequentes de validação e 

verificação documental. Para mais informações, ou entre em contato pelo e-mail: 
bueraremapnab@gmail.com 

Buerarema, 30 de junho de 2025 
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Contrato

 
 

 
 

EXTRATO	DE	TERMO	DE	RESCISÃO	CONTRATUAL	

	

ESPÉCIE: Termo de Rescisão Amigável 

CONTRATO: nº 083/2024 

PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 011/2024 – SRP 

CONTRATANTE: Município de Buerarema/BA 

CONTRATADA: Aldeia Materiais Esportivos LTDA, CNPJ nº 37.981.540/0001-03 

 

OBJETO: Aquisição de materiais esportivos para atender as demandas das Secretarias Municipais, 

conforme especificações constantes no Termo de Referência. 

 

VALOR	TOTAL	ESTIMADO: R$ 18.250,00 (dezoito mil duzentos e cinquenta reais) 

FUNDAMENTO	LEGAL: Art. 137, caput, e art. 138, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

 

JUSTIFICATIVA: A presente rescisão amigável ocorre a pedido formal da contratada, que declarou não 

possuir mais condições de manter os preços originalmente ofertados na licitação, em razão de elevação 

significativa nos custos de aquisição e logística dos produtos contratados, configurando hipótese de 

desequilíbrio econômico-financeiro superveniente. 

VIGÊNCIA	 CONTRATUAL: O contrato havia sido prorrogado até 31/12/2025, nos termos de aditivo 

regularmente formalizado. 

RESOLUÇÃO: Com base na solicitação da contratada, e diante da impossibilidade de manutenção das 

condições inicialmente ajustadas, as partes acordam pela rescisão amigável do contrato, sem aplicação de 

penalidades, ficando o contrato extinto a partir da assinatura do termo. 

DATA	DA	RESCISÃO: 20/06/2025 
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Pregão Eletrônico

 

 
 

	

PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	BUERAREMA	‐	BAHIA	

CNPJ	Nº	13.721.188/0001‐09	

	

AVISO	DO	PREGÃO	ELETRÔNICO	Nº	014/2025	–	SRP			

	

A Prefeitura Municipal de Buerarema – Bahia, em acordo com a Lei Federal n° 14.133/2021 

e suas alterações posteriores, torna público que será realizada uma licitação na modalidade 

Pregão Eletrônico nº 014/2025 – SRP, cujo objeto é a Contratação de empresa para a 

aquisição de equipamentos e material de informática para atender as necessidades das 

Secretarias Municipais. Sessão de abertura realizar-se-á em 14.07.2025 às 09:00hs. O Edital 

encontra-se no site https://bll.org.br/, onde será realizado o certame, no Diário Oficial do 

Município e no PNCP. Maiores informações pelo e-mail licitacao@buerarema.ba.gov.br. 

Queila Souza de Andrade – Pregoeira. Buerarema/BA, 01/07/2025 
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Prefeitura Municipal de Buerarema
Decreto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUERAREMA
AVENIDA GÓES CALMON - CENTRO

CNPJ: 13.721.188/0001-09 - CEP: 45.615-000 - BUERAREMA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 21.500,00 (Vinte
e um mil e quinhentos reais), para fins que se especifica e
da outras providências.

DECRETO Nº 11 DE 25 DE JUNHO DE 2025

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BUERAREMA, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 871/2024 de 22 de agosto de 2024, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$21.500,00 (Vinte e 
um mil e quinhentos reais) a saber:

Dotações Suplementares

011201 - CÂMARA MUNICIPAL

2.002 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL

3.1.90.13.00 / 15000000 - Obrigações Patronais 21.500,00

Total por Ação: 21.500,00

Total por Unidade Orçamentária: 21.500,00

Total Suplementado: 21.500,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

011201 - CÂMARA MUNICIPAL

2.001 - GESTÃO DOS GABINETES DOS VEREADORES 

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 21.500,00

Total por Ação: 21.500,00

Total por Unidade Orçamentária: 21.500,00

Total Anulado: 21.500,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de quarta-feira, 25 de junho de 2025.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BUERAREMA, Estado da Bahia, em 25 de junho de 2025.

Página: 1 de 201/07/2025 - 14:58:41 - 6244471  SIAFIC - FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA - CNPJ: 08.003.823/0001-82
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BUERAREMA
AVENIDA GÓES CALMON - CENTRO

CNPJ: 13.721.188/0001-09 - CEP: 45.615-000 - BUERAREMA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

GERIVALDO SOUZA FREITAS
Prefeito Municipal

CPF: 339.176.205-53

Página: 2 de 201/07/2025 - 14:58:41 - 6244471  SIAFIC - FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA - CNPJ: 08.003.823/0001-82
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Leilão

 

 
 

PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	BUERAREMA	‐	BAHIA	

CNPJ	Nº	13.721.188/0001‐09	

	

AVISO	DO	LEILÃO	ELETRÔNICO	Nº	001/2025	

	

A Prefeitura Municipal de Buerarema – Bahia, em acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, 

torna público que será realizada uma licitação na modalidade Leilão Eletrônico nº 

001/2025, cujo objeto é a Concessão de direito real de uso de área de terra na região da 

CEPLAC como área industrial do Município de Buerarema. Sessão de abertura realizar-se-á 

em 23.07.2025 às 09:00hs. O Edital encontra-se no Diário Oficial do Município, no PNCP e 

na Plataforma BLL Compras. Maiores informações pelo e-mail 

licitacao@buerarema.ba.gov.br. Queila Souza de Andrade – Agente de 

Contratação/Leiloeira. Buerarema/BA, 01/07/2025 
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-B"rrHRAdHu*
TER.MO DE PARCERIA (}(}22()25 QUE

ENTRE sr cELEBRAM o uuxtciPn oe
BUERAREMA, aTuVÉS DO GABINETE

DOPREFEITOEALIGA
BUERAREMENSE DE FUTEBOL.

cúusull pnluEtRA- Do oBJETtvo

O presente TERMo DE PARCERIA tem por objetivo a participaçâo da SELEçÃO DE FUTEBOL
oo mururcípto DE BUERAREMA no CAMPEONATO tNTERMUNtCtp AL 2025 promovido peta

FBF - FEDERAÇÃO BAIANA DE FUTEBOL, que ocorrerá por meio do estabelecimento de
cooperação entre as partes.

Subcláusula Única - O Plano de Trabalho poderá ser ajustado de comum acordo entre as
partes, por meio de:

a) Registro por simples apostila, dispensando-se a celebraÇão de Termo
Aditivo, quando se tratar de ajustes que não acarretem alteração dos valores deflnidos
na Cláusula Quarta; e

b) Celebração de Termo Aditivo , quando se ajustes que impliquem alteração
dos valores definidos na Cláusula 0uarta.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PROGRAMA DE TRABALHO, DAS METAS, DOS
INDICADoRES DE DESEMPENHo E DA PREVISÃo DE RECEITAS E DESPESAS

O detalhamento dos objetivos, das metas, dos resultados a serem atingidos, do cronograma de
execuçã0, dos critérios de avaliação de desempenho, com os indicadores de resultados, e a
previsão de receitas e despesas, clnsta do Plano de Trabalho proposto peta LIGA e aprovado
pelo PARCEIRO PÚB1rco, sendo parte integrante deste TERMO DE PARCER|A,
independentemente de hanscriçã0.

www.buerarema.ba.qov.br

@prefeitu radebuerarema
Avenida Góes Calmon,59l, CentÍo

Buerarema-Ba/ CEP:456 1 5-000
CNPI; 13.721.188/0001-09

MUNICíPO DE BUERAREMA, dOTAVANIC dENOMiNAdO PARCEIRO PÚBLrcO, COM SEdE NA

Avenida Góes Calmon, n0 591, cenlro, Buerarema, Estado da Bahia, neste ato representado por

seu titular, Senhor Prefeito GERIVALDO SOUZA FREITAS, brasileiro, solteiro, RG no

163980926 - SSP-BA, CPF n" 339.176.205-53, residente e domiciliado na Rua Teodoro Dias, no

61-A, centro, Buerarema-Ba e a LIGA BUERAREMENSE DE FUTEBOL, doravante denominada

LIGA, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, CNPJ n0 14.257,61210001-79,

qualiÍicada como Sociedade Civil, neste ato representado na forma de seu estatuto por

JOILSON DA SILVA, brasileiro, solteiro, CPF: 275.022.458-63, RG n0 34.899.279-8 SSP-BA,

residente e domiciliado na Rua Antônio Batista no 441, Centro, Buerarema-Ba, CEP: 45ô15-000.

Com fundamento no que dispÕem a Lei no 735 de 25 de setembro de 2017, resolvem Íirmar o
presente TERMO DE PARCERIA, que será regido pelas cláusulas e condições que seguem:

I
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cLÁusuLA TERCETRA - DAS RESPONSABTLTDADES E OBRIGAçôES

São responsabilidades e obrigaçoes, além dos outros compromissos assumidos neste TERMO
DE PARCERIA

I -DA LIGA

a) Executar, conforme aprovado pelo PARCEIRO PÚBLICO, o Plano de
Trabalho, zelando pela boa qualidade das açôes e serviços prestados e buscando
alcançar eÍiciência, eÍicácia, efetividade e economicidade em suas atividades;

b) Observar, no transcorrer da execução de suas atividades, as orientações
emanadas do PARCEIRO PÚBLICO, elaboradas com base no acompanhamento e

supervisão;

c) Responsabilizar-se, integralmente, pelos encargos de natureza trabalhista
e previdenciária, referentes aos recursos humanos utilizados na execução do objeto
deste TERMO DE PARCERIA, deconentes do ajuizamento de eventuais demandas
judiciais, bem como por todos os ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre o

presente inskumento, reservados aqueles de natureza compulsória, lançados

automaticamente pela rede bancária arrecadadora;

d) Publicar, no prazo máximo de trinta dias, contados da assinatura deste

TERMO DE PARCERIA, regulamento próprio contendo os procedimentos que adotará
para promover a aquisição ou contrataÇâo de quaisquer bens, obras e serviços,

observados os principais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,

economicidade e da eficiência;

e) lndicar pelo menos um responsável pela boa adminishação e aplicação

dos recursos recebidos, cujo nome constará do extrato deste TERMO DE PARCERIA a

ser publicado pelo PARCEIRO PÚBLlcO, e

0 Movimentar os recursos financeiros, objeto deste TERMO DE PARCERIA,

em conta bancária de titularidade da LIGA, vide documentação comprobatória.

II - DO PODER PÚBLrcO

a) Acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução deste TERMO DE

PARCERIA, de acordo com o Plano de Trabalho aprovado;

b) Repassar os recursos financeiros à LIGA nos termos estabelecidos na

Cláusula Quarta;

c) Publicar no Diário Oficial do Município extrato deste TERMO DE

PARCERIA e de seus aditivos e apostilamentos, no prazo máximo de quinze dias após

www.buerarema.ba.gov.br

@preíeitu radebuerarema

Avenida Góes Calmon,59'1, Cêntro

Buerarema-Ba/ CEPi4561 5{00
CNPJ: I 3.721.188/0001-09
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sua assinatura;
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d) Criar Comissão de Avaliação para este TERMO DE PARCERIA,
composta por dois representantes do PARCEIRO pÚBLlCO, um da LIGA e um do
Conselho de Política Pública (quando houver o Conselho de Política Pública);

e) Prestar o apoio necessário à LIGA para que seja alcançado o objeto deste
TERMO DE PARCERIA em toda sua exlensão;

f) Fomecer ao Conselho de PolÍtica Pública (quando houver) da área
correspondente à atividade ora fomentada, todos os elementos indispensáveis ao

cumprimento de suas obrigações em relação à este TERMO DE PARCERIA.

CLÁUSULA QUARTA- DOS RECURSOS FINANCEIROS

Para cumprimento das metas estabelecidas neste TERMO DE PARCERIA:

| - O PARCEIRO PÚBLICO estimou o valor global de até R$ 386.000,00 (Trezentos e oitenta e
seis mil reais) a ser repassado à LIGA, devendo a mesma prestaÍ contas em até 30 (trinta)
dias apos o término de vigência do presente termo, prorrogáveis por idêntico período.

ll - 0 PARCEIRO PÚBLICO, no processo de acompanhamento e supervisão deste TERMO DE

PARCERIA, poderá recomendar a alteraçâo de valores, que implicará a revisão das metas
pactuadas, ou recomendar revisão das metas, o que implicará a alteração do valor global
pacluado, tendo como base o custo relativo, desde que devidamente justificada e aceita pelos

PARCEIROS, de comum acordo, devendo, nestes casos, serem celebrados Termos Aditivos.

lll - Os recursos repassados pelo PARCEIRo PÚBLICO à LIGA, enquanto nâo utilizados,

deverão sempre que possível ser aplicados, devendo os resultados dessa aplicação serem

revertidos exclusivamente à execução do objeto deste TERMO DE PARCERIA,

lV - Havendo atrasos nos desembolsos previstos no cronograma estabelecido no capuÍ desta

Cláusula, a LIGA poderá realizar adiantamentos com recursos próprios à conta bancária

indicada, tendo reconhecidas as despesas efetivadas, desde que em montante igual ou infenor

aos valores ainda não desembolsados e es§am previstas no Plano de Trabalho.

V - Na hipótese de formalizaçâo do Termo Aditivo, as despesas previstas e realizadas no

período compreendido entre a data original de encerramento desse TERMO DE PARCERIA e a

formalização da nova data de inicio serão consideradas legítimas, desde que cobertas pelo

respectivo empenho.

Vl - O PARCEIRO PÚBLICO deixará de repassar os recursos financeiros em caso de

desclassiíicação da SELEÇÂO 0E BUERAREMA em fase anterior a data prevista ao término do

CAMPEONATO INTERMUNICIPAL.
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Vll - As despesas ocorrerão à conta do orçamento vigente:

MANUTENçÃO DAS AÇÔES DA SEC. MUNtCtpAL DA CULTURA, TUR|SMO, ESPORTE E
LAZER

í 3.í 22.0007.2045.0000

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Subvenções Sociais 3.3.50.43.00

As despesas relativas a exercícios Íuturos correrão à conta dos respectivos orçamentos,

devendo os créditos e empenhos ser indicados por meio de:

a) Registro por simples apostila, díspensando-se a celebração de Termo

Aditivo, quando se tratar de indicação da dotação orçamentária para o novo exercício,

mantida a programação anteriormente aprovada, e

b) Celebração de Íermo Aditivo, quando houver alteração dos valores

globais definidos no capuÍ desta Cláusula.

cLÁusuLA QUTNTA- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A LIGA elaborará e apresentará ao PARCEIRO PÚBLICO prestação de contas do

adimplemento do seu objeto e de todos os recursos e bens de origem pública recebidos

mediante este TERMO DE PARCERIA, até 30 (trinta) dias após o término deste (na hipÓtese do

Termo de Parceria ser inferior ao ano fiscal), prorrogáveis por idêntico período e a qualquer

tempo por solicitação do PARCEIRO PÚBLrcO.

Subcláusula primeira - A LIGA deverá entregar ao PARCEIRO PÚBLlCo a Prestação de

Contas instruida com os seguintes documentos:

| - relatório sobre a execução do objeto do TERMO DE PARCERIA, contendo comparativo entre

as metas propostas e os resultados alcançados;

ll - demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução do objeto, oriundos dos

recursos recebidos do PARCEIRO PÚBUco, bem como, se for o caso, demonstrativo de igual

teor dos recursos originados da própria LIGA e referentes ao objeto deste TERMO DE

PARCERIA, assinados pelo contabilista e pelo responsável da LIGA indicado na Cláusula

Terceira;

lll - parecer e relatório de auditoria independente sobre a aplicação dos recursos obieto deste

TERMO DE PARCERIA,

www-buerarema.ba.gov.br

@prefeituradebuerarema

Avenida Góes Calmon,591, Centro

Buerarema-Ba/ CEP:456,l 5{00
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Subcláusula Segunda - Os originais dos documentos comprobatórios das receitas e despesas
constantes dos demonstrativos de que trata o inciso ll da subcláusula anterior deverá ser
arquivado na sede da LIGA por, cinco anos, separando-se os de origem pública daqueles da
própria LIGA.

Subcláusula Terceira - Os responsáveis pela fiscalização deste TERMO DE pARGERIA, ao
tomarem conhecimento de qualquer irrêgularidade ou ilegalidade na utilização dos recursos ou
bens de origem pública pela LIGA, darão imediata ciência ao Tributal de Contas respectivo e ao
Ministério Público, sob pena de responsabilidade solidária.

cúusulA sExrA- DAAVAL,AçÃo Dos RESULTADoS

Os resultados atingidos com a execução do TERMO DE PARCERIA devem ser analisados pela

Comissão de Avaliação citada na Cláusula Terceira,

Subcláusula Única - A Comissão de Avaliação emitirá relatório conclusivo sobre os resultados

atingidos, de acordo com o Plano de Trabalho, com base nos indicadores de desempenho

citados na Cláusula Segunda, e o encaminhará ao PARCEIRO PÚBLICO, até 10 (dez) dias

após o término deste TERMO DE PARCERIA,

cLÁusuLA sÉTrMA - DA vrcÊNcA E DA PRoRRoGAçÁo

O presente TERMO DE PARCERIA vigorará por 184 (cento e oitenta e quatro) dias a partir da

data de sua assinatura.

Subcláusula Primeira - Findo o TERMO DE PARCERIA e havendo adimplemento do objeto e

excedentes Íinanceiros disponíveis junto a LIGA, o PARCEIRO PÚBLrcO poderá, com base na

indicação da Comissão de Avaliaçâ0, citada na Cláusula Sexta, e na apresentaÇão de Plano de

Trabalho suplementar, prorrogar este TERMO DE PARCERIA, mediante registro por simples

apostila ou requereÍ a devolução do saldo financeiro disponível.

Subcláusula Segunda - Findo o TERMO DE PARCERIA e havendo inadimplemento do objeto

e restando desembolso a serem repassados pelo PARCEIRo PÚBLICO a LIGA, este TERMO

0E PARCERIA poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, por indicação da Comissão de

Avaliação citada na Cláusula Sexta, para cumprimento das metas estabelecidas.

Subcláusula Terceira - Havendo inadimplemento do objeto com ou sem excedentes financeiros

junto à LIGA, o PARCEIRO PÚBLrcO poderá, desde que não haia alocação de recursos

públicos adicionais, prorrogar este TERMO DE PARCERIA, mediante Termo Aditivo, por

indicação da Comissão de Avaliação citada da Cláusula Sexta, ou requerer a devolução dos

recursos tÍansferidos e/ou outra que julgar cabível.

www.buerarema.ba.gov.br

@prefeitu radebuerarema
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Subcláusula Quarta - Nas situaçôes previstas nas Subcláusulas anteriores, a Comissão de
Avaliação deverá se pronunciar até 30 (trinta) dias após o têrmino deste TERMO DE
PARCERIA, caso contrário, o PARCEIRO PúB1rcO deverá decidir sobrê a sua pronogação ou
nâ0.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCEÃO

0 presente TERMO DE PARCERIA poderá ser rescindido por acordo entre as partes ou
administrativamente, independente das demais medidas cabíveis, nas seguintes situações:

| - se houver descumprimento, ainda que parcial, das Cláusulas deste TERMO DE PARCERIA;
e

ll - unilateralmente pelo PARCEIRO PÚBLICO se, durante a vigência deste TERMO DE

PARCERIA, a LIGA perder, por qualquer razâo, a qualiÍicação como Sociedade Civil,

cLÁusuLA NoNA- DA MoDrFrcAçÃo

Este TERMO DE PARCERIA poderá ser modiÍicado em qualquer de suas Cláusulas e
condiÇoes, exceto quanto ao seu objeto, mediante registro por simples apostila ou Termo Aditivo,

de comum acordo entre os PARCEIROS, desde que tal interesse seja manifestado, previamente,

por uma das partes, por escrito.

CLÁUSULA DÉGIMA * Do FORo

Fica eleito o foro da cidade de Buerarema para dirimir qualquer dúvida ou solucionar questões

que não possam ser resolvidas administrativamente, renunciando as partes a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim, justas e acordadas, Íirmam as partes o presente TERMO DE PARCERIA

em 03 (três) vias de igual teor e forma e para os mesmos fins de direito, na presença das

testemunhas abaixo qualificadas.

Buerarema - Ba, 01 de julho de 2025

www.buerarema.ba.gov.br

@prefeiturãdebuera rema

Avenida Góes Calmon,59l, Centro

Buerarema-Ba/ CEP:456 1 5-000
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ALDO SOUZA FREITAS
PR FEITO. CONVENIADO

Á!-- d* zl^
cotfrererre

TESTEMUN

NOME:

RG

NOME:

RG:

0

www.buerarema.ba.gov,br

@prefeituradebuerarema

Avenida Góes Calmon,59l, Centro

Bueràrema-Ba/ CE*45615-000

CNPJ:'i 3.721. 188/0001-09
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LIGA BUERAREMENSE DE FUTEBOL
ADA EM 04 DE OUTUBRO DE 1976

SELEçÃO DE BUERAREMA 2O2s

PTANO DE TRABALHO

1- oescnrçÃo Do PRoJETo
* Título do ProietÊ'SeuçÃo DE BUERAREMA 2025

Programa de Desenvolvimento do Desporto Amador.
* ldêntiÍicacão do obieto - Atividades Esportivas
* Justificativa da Prooosicão - A celebração de convênio entre a Prefeitura

Municipal de Buerarema e a Liga Bueraremensê de Futebol, dar-se-á pela

necessidade de organização e promoção das atividades esportives no

município. Nesse contexto e tendo como base o calendário esportivo local e

regional para 2025, destacamos a participação da Seleção de Buerarema no

Campeonato lntermunicipal de Futebol 2025, evento que trará ao município,

beneÍícios econômicos, ínclusão, benefícios sociais, incentivo à cultura e
desporto.

Valores como socialização, responsabilídade, cooperação, respeito, liderança,

personalidade, persistência e vida saudável podem ser alcançados por meio

das práticas esportivas, fazendo do esporte um importante elemento

humanizador para a preparação de jovens e crianças na vida em sociedade,

* Objeto Principal - Participação daSEtEçÃO DE BUERAREMA no Campronato

lntermunicipal de Futebol - Programe para desenvolvimento do desporto

amador na modalidade Futebol (masculino), contribuindo para a formação de

atletas dessa modalidade através da valorização e do incentivo à participação em

competições locais, regionais, nacionais e internacionais na Íorma de ajuda de

custo para manutênção dos atlêtas, monitores e assistentes nos treinamêntos,

custeando despesas com transporte, alimentação, arbitragem, compra de

uniformes e equipamentos vinculados à modalidade esportiva.

2 - prníooo DE ExEcuçÃo

De 01 de julho a 30 de novembro de 2025.

Rua Antônio Batista, 441 - Centro - Buerarema - Bahia - Tel. | (73) 9 8836 7420.
E-mail:bogoiodireito@hotmail.com

CNPI: 14.257.612il0001-79
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LIGA BUERAREMENSE DE FUTEBOL
ADA EM 04 DE OUTUBRO DE 1976

3 -nruçÃo DAs DESPEsAs

Hrstóntco TOTAT

MATERIAL DE TREINO:
60 camisas de manga, 60 shorts, 60
meiões, 50 coletes, 20 camisas
comissão, 20 shorts com bolsos
comissão, 08 camisas térmicas.

Rs 15.600,00

MATERIAT DE JOGO E VIAGEM:
60 camisas Pró, 50 shorts Pró, 60
meiões Pró, 45 camisas de viagem, 45
shorts de viagem, 20 calças tecktê1, 08
luvas de goleiro profissionais, 08
calças de goleiro,

Rs 22.000,00

MATERIAL PARA TREINOS FíSICOS:

1O escadas de agilidade, 30 cones
grandes, 30 cones médios, 30 cones
pequenos, 30 sinalizâdores, 20 balisas,
20 cevaletes, 02 garrafas térmicas 12 l,

30 squeeze, 06 engradados p/
squeeze, 05 cx de mini bands.

Rs 7.000,00

Contadora Rs 1.600,00

AJUDA DE CUSTO:

02 monitores de futebol
02 monitors de educação física

02 monitores de goleiro
01 roupeiro
01 assistente de rouparia
01 massâgista esportivo
01 lavadeira
01 assistente de Iavanderia
02 maqueiros
04 boleiros(gandulas)

Rs X2s.000,00

250 camisas para torcida organizada Rs 14.000,00

Frutas para lanche nos treinamentos
da equipe de terça a

domi melancia, banana e lara

Rs 8.000,00

100 pc de água mineral para

arbitragem e equipe, 200 galões de

agua mineral 201 para treinos

Rs 8.000,00

Sonorização aos domingos R5 12.000,00

Rua Antônio Batista, 441 - Centro - Buerarema - Bahia - Tel: (7319 AA36-742O.

E-mail:bogoiodireito@hotmail.com
CNP I : 14.257 . 6t2 I OOOI -7 9
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LIGA BUERAREMENSE DE FUTEBOL
ADA EM 04 DE OUTUBRO DE 1976

4-VIGÊNCIA

O prazo da vigência será de 153 dias, podendo ser prorrogado e/ou alterado,

mediante a celebração de termo adÍtivo sem, contudo, modificar o seu

objeto.
rNícro - ou o7l202s
rÉRMTNO - 30/t1l2o2s

Rua Antônio Batista, 441 - Centro - Buerarema - Bahia - Tel.: (73) 9 8836-7420
E-mail rbogoiodireito@hotmail.com

CNP J : 74.257 .6t7 / 0007 -7 9

4O bolas oficiaÍs de campo Rs 16.000,00
MATERIAL DE MíDIA:
20 lonas de 3,0x2,0m
20 lonas de 5,0x2,0m
40 lonas de 3,0x1,0m
200 bandeiras de 0,50x0,50cm

Rs 38.0@,00

20 baterias de fogos e 40 cxcom 10 de
pistolões

Rs 12.000,00

1.5(X) lenches com suco para dias de
jogos

Rs 22.s00,0o

Alimentação para atletas e comissão

nos jogos dentro e fora da cidade
50 refeições com suco

Rs 3s.000,00

TranspoÊe em ônibus executivo para
jogos da Seleção fora do município.

Rs 42.000,00

01 par de redes proÍissional para

traves do estádio.
Rs 3.000,00

10 chuteiras socite pera êquipe Rs 4.000,00

TOTAL Rs 386.700,00

Avenida Goes Calmon | 591 | Centro | Buerarema-Ba

buerarema.ba.gov.br
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LIGA BUERAREMENSE DE FUTEBOL
ADA EM 04 DE OUTUBRO DE 1976

5 - ASSINATURA

De acordo:

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro para fins de prova iunto

à Prefeitura Municipal de Buerarema para os efeitos e sob as penas de lei que,

inexiste qualquer débito êm mora ou situação de inadimplência com o Tesouro

Nacional ou qualquer outro órgão ou entidâde da Administração Pública Federal que

impeça a transferência de recursos oriundos de dotações nos orçamentos da união,

na forma deste Plano de Trabalho.

Buerarema/ BA, O1 de iulho de 2O25.

Jo da Silva

Presidente

Rua Antônio Batista, 441 - Centro - Buerarema - Bahia - Tel.: (73) 9 8836-7420

E-mail:bogoiodireito@hotmail.com
CNPI: 14.257.61210001-79
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PARECER JUÚDICO N" OO1/2025

1. PREÂMBULO

Printa .fàcíe, impende registrar que toda manitêstação juddica expressa posição meramente

opinativa sobtc a quaestio juri-t sub-examine, não representando prática de alo de gestào, mas sim

umâ aferiçào técnico-jurídica que se restringe a análisc dos aspcctos dc lcgalidade nos temros do

que enceta o ordenamento juridico, aferição que, inclusive, não abrange o conteúdo de escolhas

gerenciais especificas ou Íresmo elementos que fundamentarão a decisão do adurinístraclor

público^ em seu árnbito discncionário.

Convém destacar que compete à assessoriajurídica Administrativa prestar consultoria sob o prisma

estrítamente jurídico, nâo lhe cabendo incursjonar-se em aspectos relativos à conveniência e à

oportr"rnidade da prática dos atos administrativos- que estão reservados à esfera discricionirria do

adniinistrador público legalmente cornpetente, tampouco examinar questões de natureza

eminentemente técnica administrativa elou financeira.

Ademais, sob tal cnÍendimcnto, as manifestações da assessoria jurídica Administrativa possuern

natureza opi ativa c, portanto, nào vinculam o gcstor público, o qual pode, de foma justificada.

Av. Princesa Isabel, 395, Edificio Trade CenteÍ, I0'andar, Sala 
.1006 

- Banco Raso - Itabuna - BA - 45607-288

gqarnieriadv@hotmail.com (73) 99105-0588

ÀSSUNTO: ANÁLISE DE LEGALIDADE E REGULARIDADE FORMAL DO TERMO DI
PARCERIA N" OO2I2O25

INTERESSADO: MTINICÍPIO DE BUERÀRI,MA / GABINETE DO SECRETÁNTO UUNTCTP.IT

DEADMIMSTRÀÇÃO
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adotar orientação contraria ou diveÍsa daque ia emanada da consultoria iuridica. Ou seia, o pÍesente

opinativo, como orientação iuridica, tem natureza não vinculante e visa auxiiiar a Administração

Pública na totrada das decisócs administrativas.

I I- RELATÓRIO

Cuida-se de análise jurídica do Temo de Parceria n" 002/2025. finnado entre o Município de Buerarcrna. por

meio do Gabinete do PreÍ'eito. e a Liga Bueriremense de Futebol. organizaçâo da socieclade civil, sem tlns

lucrativos. com vistas à viabilização da pafiicipação da Seleçào Municipal no Clampeonato Intermunicipat de

Futebol 2025, promovido pela Federaçào Bahiana de Futebol - FBF.

O ajuste prevê o repassc de recursos públicos à entidade parceira. âté o montante de R$ 386.000,00. para

execução do objcto pactuado. com regrancnto quanto à pÍcstâÇào de contas, fiscalizaçào, responsabilidade

rdrlinrslrltir a c er entual pr.JiÍugdçáo.

III _ FUNDA]\{ENTAÇÂO JURíDTCA

l. Natuleza jurÍdica do instrumento

O presente ajuste, ainda que denominado 'Teuno de Parceria', possui natureza jurídica de Termo de Fomento,

confonne se depreende da leitura da Cláusula Prinreira e da previsão de repasse financeiro (Cláusula Quarta),

I.,'s rnoldc. da I ci n l 1.019 :01-.

2. Cláusulas obrigatórias - análíse de legaiidade fonr.ral

A Lei n' 13.019i2014 exige que o instrumcnto contenha cláusulas obrigatórias. O tcmo analÍsado contempia

todas essas cláusulas: objeto, plano de trâbalho. metas. obrigações, repasses, prestação de côntas, vigéncir.

rescisão c foto.

3. Ausência de ilegalidade fonnal

Nâo sç vislulbram vicios de legalidacle. O termo obsena os princípios da administração pirblica,

hansparência. controle, responsabil idade Íjscal e inclui prer.isão de regulamento próprio de compras pelir

entidade, cônforme exigido pelo art. ll da Lei n' 13.019/2014.

IV-CONCLUSÃO

A[te o cxposto, conclui-se que o Tenr-ro de Parceria n" 002r'2025 se enco11úa em corrsonância corl ir

ordenanrento juridico vigente, Íronrente com a Lei Federal n" i1.019/2014, apÍcsentando todas as cláu-sulas

obrigarórias exigidas e não contendo ilegalidades lbrmais.
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Sugere-se como aprimôíâmento:

l. Adequação terminológica para denominação de 'Termo de Fomento'i

2. Anexação completa do Plano de Tratralho e doculÍlsntos complÇmentaÍes ao processo administrativo.

No mais, ô instrumento revela-se apto à produção de efeitos jurídicos válidos.

E o parecer. SMJ.

Bueraremq Bahia, 05 de Agosto de 2025.

!, .,..,..,-§ .-4!! \-!-- -

Luiz Femando Maron Guamieri

oAB/BA 26001
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